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E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Rua A - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio 

do Leste/MT  

 

                            

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018  

Processo nº 008/2018  

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05, Decreto n° 7.892/2013 e subsidi-

ariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais 

legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mate-

riais e equipamentos odontológicos. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 22/Março/2018 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.bllcompras.org.br 

Local: Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – 

MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 h às 11:00h e 13:00h às 17:00h – Horário do Mato 

Grosso. 

LOCAL: Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT 

(Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página  http://www.santoantoniodo-

leste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico   

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leste - MT via e-mail: licitacao@santoantoniodo-

leste.mt.gov.br, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, para 

eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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AVISO IMPORTANTE 

 

Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a 

autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas 

que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com-

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exi-

gências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigi-

dos.  

 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar 

propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão 

do pregão.  
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                            EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                     Processo nº 008/2018  

 

 O Município de Santo Antônio do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde – SMS, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 142/18 de 05/02/2018, 

levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto n.º 

5.450/2005, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e, subsidiaria-

mente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, desti-

nada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado 

(a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trans-

feridos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões – www.bll-

compras.org.br.   

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.santoantonio-

doleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência – Licitações”. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data de Início para o recebimento das propostas: 08/03/2018, às 08:00h até 21/03/2018, às 

17h:00min (horário de Brasília). 

Data e horário de início da sessão: 22/03/2018, às 09:00 h (horário de Brasília). 

Data e horário de início da disputa: 22/03/2018, às 09h30min, (horário de Brasília). 

Realização: Por meio do site www.bll.org.br. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, 

sendo de extrema urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme solici-

tação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as seguintes dotações orça-

mentarias: 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2139 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Medica-

mentos  

Ficha  137  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00.01.02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2141 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Material 

Laboratorial 

Ficha  139  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00.0.1.02 Material de Consumo 

Solicitação    

 

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante de-

verá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do pre-

sente Edital.  

3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos 

do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente 

Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da 

proposta; 

3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital 

e seus Anexos e Leis aplicáveis.  

3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.6 Não poderão participar deste Pregão: 

3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 
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3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 

da Lei nº 9.605/98;  

3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atua-

ção no processo licitatório.  

3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação ex-

trajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 

2012. 

   

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA 

4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada 

item da proposta com no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, já considerados e in-

clusos todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais des-

pesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

http://www.bllcompras.org.br/
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emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de de-

zesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 147/2014, 

para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

4.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.8. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

4.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as lici-

tantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.org.br. 

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusiva-

mente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Prego-

eiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão. 

 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

http://www.bllcompras.org.br/
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7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos re-

alizados. 

7.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às 

participantes no sítio www.bllcompras.org.br. 

7.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedên-

cia de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoria-

mente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 

 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pe-

queno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exi-

gências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 

o objeto deste Pregão;  

8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 

44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Fede-

http://www.bllcompras.org.br/
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ral, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancá-

rias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior 

ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o fatura-

mento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei 

Complementar.  

8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanes-

centes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate;  

8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais lici-

tantes. 

 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Pro-

posta de Preços, em arquivo único, até às 10 (dez) horas (horário de Brasília – DF) do dia útil seguinte 

ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro, para o e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br.  

10.2. Os documentos remetidos ao e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br poderão ser so-

licitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Pregoeiro. 

10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Setor de Licitações do Município de Santo Antônio do Leste, situado na Rua A nº 367 - Jardim Santa 

Inês, CEP 78.628-000, Santo Antônio do Leste/MT.  

10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta se-

ção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Muni-

cípio ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financia-

mentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom-

patíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprie-

dade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 

para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o 

preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos 

valores estimados pelo Município. 

10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  

10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifes-

tamente inexequíveis. 

10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão.  

10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 

n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedi-

mentos. 

 

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO  

11.1  A licitante deverá, obrigatoriamente, até o prazo estipulado para encerramento do recebi-

mento das propostas, conforme data e horário que constam no preâmbulo deste Edital, anexar os 

documentos solicitados para habilitação, por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema 

www.bllcompras.org.br. 

11.2  A habilitação das licitantes será verificada por meio do CRC – Certificado de Registro Ca-

dastral do Município (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste Edi-

tal. 

11.3  As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no CRC deverão apre-

sentar documentos que supram tais exigências, conforme “RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 

CADASTRO DE FORNECEDORES”. 

11.4  Realizada a habilitação parcial no CRC, será verificado eventual descumprimento das veda-

ções elencadas na Condição 4 da Seção III – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:  

http://www.bllcompras.org.br/
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11.4.1  CRC, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual partici-

pação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

11.4.2  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-

tido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbi-

dade_adm/consultar_requerido.php;  

11.4.3  Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

11.5   As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

11.6  Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte documentação comple-

mentar: 

11.6.1 Comprovar que dispõe de veículos adequados para transporte dos materiais, quando da assi-

natura da ata/contrato; 

11.6.2 Autorização de funcionamento expedida pela ANVISA; 

11.6.3 Alvará sanitário; 

11.6.4 Diploma de Curso Superior do Técnico Responsável e identidade profissional expedida pelo 

Conselho Regional da Classe. 

11.6.5 Possuir o licitante, na data prevista para a entrega dos envelopes, vínculo com os profissionais 

de nível superior registrado no Conselho Profissional Competente, detentor de atestado de responsa-

bilidade técnica. 

11.6.5.1 Vinculação dos profissionais será caracterizada através do vínculo empregatício, participa-

ção societária ou por meio de contrato de prestação de serviços. 

11.6.6 Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Classe, quando for o caso; 

11.6.7 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante 

efetiva da licitação ou de titularidade da empresa Produtora/Importadora/ Distribuidora, pertinente 

com o objeto licitado, quando for o caso; 

11.6.8 Caso a AFE esteja vencida, apresentar o documento vencido junto com o respectivo protocolo 

de renovação da ANVISA e a respectiva Guia de Recolhimento Bancário. 

11.6.9 Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Federal de Farmácia, quando for o caso; 

11.6.10 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que 

apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem 

ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 

emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento 

de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 
 

                       

11 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Rua A - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio 

do Leste/MT  

11.6.10.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato 

social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 

jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

11.6.10.2 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

11.6.11 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no pe-

ríodo, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta 

Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou; 

 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devida-

mente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente 

ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Mi-

croempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devida-

mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-

lente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda.  

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;  

5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e por Contador legalmente habilitado; 
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b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judi-

cial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias; 

c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 

disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial.  

11.7  O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.8  Os documentos que não estejam contemplados no CRC deverão ser remetidos conforme forma 

indicada no item 11.1, no mesmo prazo estipulado na mencionada condição.  

11.9  Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bll-

compras.org.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.10  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Setor de Licitações do Município de Santo Antônio do Leste, situado na Rua A nº 367 - Jardim Santa 

Inês, CEP 78.628-000, Santo Antônio do Leste/MT.  

11.11 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

11.12 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consula-

rizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

11.13 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

11.14 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.15 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

11.15.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase 

de habilitação. 

11.15.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pú-

blica, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15.3  A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.16  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.    

11.1  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vence-

dora. 

 

SEÇÃO XII – DO RECURSO  

12.1  Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qual-

quer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à lici-

tante vencedora. 

12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, inti-

madas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do PE-

001/2018 franqueada aos interessados.  

12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 

 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
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em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste - 

MT. 

13.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, 

cuja minuta consta do Anexo VIII; 

14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da con-

vocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência 

de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situ-

ação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS; 

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, me-

diante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 

14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 

deste Edital; 

14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 

14.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do cer-

tame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos re-

quisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas contrata-

ções; 

14.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que 

conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame; 
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14.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de forne-

cimento; 

14.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convo-

cação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho; 

14.9.1. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais 

como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do 

artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

14.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresen-

tar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou 

Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no 

Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital. 

 

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

15.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-

trados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

15.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou con-

tratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 

para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

15.6.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-

necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con-

traditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
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15.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos 

de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS  

16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superi-

ores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual 

nº 7.217/2006. 

 

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

17.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-

vantes apresentados;  

17.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria Municipal de Saúde, o proponente registrado 

será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário 

oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

18.2. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, o registro será cancelado: 

18.2.1. Quando o proponente: 

18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prati-

cados no mercado; 

18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licita-

tório; 

18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

18.4.1. por razão de interesse público; ou 

18.4.2. a pedido do fornecedor. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 

19.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

19.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilita-

ção exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

19.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notifica-

ção, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

19.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

19.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

19.4.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Con-

tratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o paga-

mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem im-

plicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

19.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

19.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

 

SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

20.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contra-

tação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela lici-

tante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 



 
 

                       

19 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Rua A - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio 

do Leste/MT  

20.3  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justi-

ficado e aceito pelo Município. 

20.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

20.5  Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da ade-

quação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  

 

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES 

21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no CRC, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

21.2 Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 

19/03/2018, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br. 

22.2  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.  

22.3  Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do cer-

tame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.4  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja 19/03/2018 mediante petição a ser anexada em 

campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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22.5  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sis-

tema eletrônico para os interessados e no site www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal 

Transparência” – “Licitações-Pregão Eletrônico”. 

 

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento lici-

tatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supor-

tado no cumprimento do contrato. 

23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibili-

zada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últi-

mas. 

23.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Mu-

nicípio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS 

24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

24.2. Anexo I - Termo de Referência; 

24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais; 

http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
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24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos; 

24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP; 

24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital; 

24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;  

24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 

 

SEÇÃO XXV – DO FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas admi-

nistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do Leste/MT, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Santo Antônio do Leste, 26 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

Weverton Ancelmo P. de Sousa 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eriks Matos da Silva 

Membro da Comissão de 

Apoio 

Jéssika Sheyenne  

Membro da Comissão 

de Apoio 
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                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                     ANEXO I 

 

                                      TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, 

sendo de extrema urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme solici-

tação da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.   Os materiais e equipamentos solicitados para aquisição nesse termo são de extrema impor-

tância, no atendimento odontológico para pacientes carentes deste município de Santo Antônio 

do Leste – MT. 

          

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE V.MEDIO V.TOTAL 

1 398507-5 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3% COM 

FELIPRESSINA,APRESENTACAO TUBETES DE CRISTAL 1,8 ML,EMBALAGEM 

PACOTE COM 50 TUBETES,IDENTIFICACAO CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E,PROCEDENCIA DE FABRICACAO,VALIDADE MI-

NIMA DE 18 MESES 

CX 20 R$ 49,51 R$ 990,20 

2 22554-0 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE CITANEST A 3% COM OCTA-

PRESSIN, TUBETES COM 1,8ML, EMBALADOS 
CX 20 R$ 641,96 R$ 12.839,20 

3 26936-0 ANESTESICO LOCAL INJ. A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA SEM VA-

SOCONSTRICTOR TUBETES COM 18 
CX 10 R$ 1,48 R$ 14,75 

4 188626-6 ANESTESICO TOPICO - GEL, BENZOCAINA 200MG/G, COM SABORES DIVER-

SOS, EM POTE_C/12G, CONSTANDO 
UNID 4 R$ 5,36 R$ 21,44 

5 238230-0 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE ARTICAINA 4% COM VASO-

CONSTRITOR, TUBETES COM 1,8ML 
CX 10 R$ 76,29 R$ 762,90 

6 153446-7 ANESTESICO TOPICO - SPRAY 10%, COM SABORES DIVERSOS, TUBO C/25G, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
UNID 4 R$ 58,62 R$ 234,48 

7 140335-4 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE 30 G - EXTRA CURTA, CON-

FECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, EMBALADA 
CX 5 R$ 28,99 R$ 144,94 

8 78189-4 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G-30 CURTA, CONFECCIO-

NADA EM ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA 
CX 30 R$ 27,68 R$ 830,46 

9 245158-1 BICARBONATO DE SODIO - PURO, PO, PACOTE COM 80G, TOPICO UNID 5 R$ 10,01 R$ 50,06 

10 40456-2 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, CIMENTO, BASE + CATALISADOR, CONJUNTO 

COMPLETO 
UNID 10 R$ 13,32 R$ 133,17 

11 168674-7 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, CIMENTO, PASTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL UNID 10 R$ 6,16 R$ 61,63 

12 185317-1 HIDROXIDO - CALCIO, P.A, EMBALAGEM APROPRIADA, ROTULO EM POR-

TUGUES COM NR.LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, PROCEDENCIA 
UNID 3 R$ 6,05 R$ 18,15 

13 267058-5 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL - REFORCADO, TIPO 

(IRM),PÓ,POEM FRASCO COM 40 GRAMAS,COMPOSTO 
UNID 2 R$ 25,71 R$ 51,42 

14 312495-9 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - APRESENTACAO PASTI-

LHA,ACONDICIONAMENTO FRASCO COM 60 UNIDADES 
UNID 20 R$ 8,74 R$ 174,87 
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15 398183-5 CONDICIONADOR DE ESMALTE - ACIDO FOSFORICO A 37% EM GEL,APRE-

SENTACAO SERINGA 3 G,EMBALAGEM COM 03 
UNID 30 R$ 5,20 R$ 155,88 

16 14146-1 TIRA DE LIXA DE OXIDO DE ALUMINIO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 

MATERIAIS RESTARADORES 
UNID 5 R$ 5,13 R$ 25,66 

17 14148-8 TIRA DE LIXA - DE ACO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAU-

RACOES DE AMALGAMA, EM PACOTES COM 12 
PC 5 R$ 7,06 R$ 35,29 

18 14147-0 TIRA DE LIXA - DE POLIESTER, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MA-

TERIAIS RESTAURADORES C/CENTRO NEUTRO 
UNID 5 R$ 2,76 R$ 13,82 

19 27352-0 DISCO DE LIXA - DE POLIURETANO, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 

RESINA COMPOSTA, COM DIAMETRO DE 1/2 
UNID 1 R$ 90,13 R$ 90,13 

20 286765-6 UTILIZADA PARA RESTAURAÇÃO,DE PREPAROS POUCO INVASÍVOS,SE-

LANTEDE FOSSULAS E FISSURAS,BASE/FORRAMENTO 
UNID 10 R$ 73,10 R$ 731,00 

21 98863-4 CARBONO PARA ODONTOLOGIA - REGISTRO DE ARTICULACAO, 12 FOLHAS 

DUPLAS AZUL E VERMELHA, PAPEL COM 300 
UNID 10 R$ 2,13 R$ 21,30 

22 276755-4 GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA, FIO 13,PARA ASSEPSIA E CU-

RATIVOS, MEDINDO 7,5X 7,5CM QUANDO DOBRADA,PACOTE COM 10 UNI-

DADES 

PC 50 R$ 0,76 R$ 38,00 

23 438461-0 MASCARA DE PROTECAO - EM TNT,TAMANHO UNICO,PARA USO EM LABO-

RATORIO,COM ELASTICOS PARA SEGURA ATRAS DAS ORELHAS, COM 

CLIPE NASAL DE MATERIAL FLEXIVEL. 

CX 10 R$ 7,72 R$ 77,20 

24 143364-0 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 250 X 350 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 80,67 R$ 242,00 

25 143376-8 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 150 X 150 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 39,00 R$ 117,00 

26 143341-5 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 250 X 400 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 80,67 R$ 242,00 

27 143348-2 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 200 X 300 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 36,00 R$ 108,00 

28 14358-0 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 90 X 160 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 18,95 R$ 56,85 

29 143360-1 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 200 X 400 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 81,78 R$ 245,35 

30 143371-7 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 150 X 200 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 23,67 R$ 71,00 

31 143532-9 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 300 X 300 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 112,00 R$ 336,00 

32 143347-4 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 90 X 250 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 18,17 R$ 54,50 

33 143338-5 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 100 X 200 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 80,62 R$ 241,85 

34 143363-6 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO - MEDINDO 300 X 500 

MM, COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 
PC 3 R$ 112,00 R$ 336,00 

35 173188-2 CUBETA - BORRACHA PARA MANIPULACAO DE ALGINATO, TAMANHO ME-

DIO. 
UNID 2 R$ 5,07 R$ 10,14 

36 20438-2 CERA - UTILIDADE, PARA ARTICULACAO, EM LAMINAS DE 13,6 X 

6,9CM_APROX., EMBALADA EM CAIXA COM 200G 
CX 5 R$ 13,73 R$ 68,65 

37 20437-4 CERA - ROSA NUMERO 7, PARA ARTICULACAO, EM LAMINAS DE 13,6 X 

6,9CM_APROX., EMBALADA EM CAIXA 
CX 5 R$ 13,73 R$ 68,65 

38 399164-4 LUVA - LUVA DESCARTAVEL EM LATEX,TAMANHO P, M E G UNID 30 R$ 13,64 R$ 409,08 

39 399163-6 BROCA - DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA ESFERICA Nº 1015. UNID 10 R$ 1,60 R$ 15,98 

40 399163-0 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA ESFERICA Nº 1011 UNID 10 R$ 3,00 R$ 30,00 

41 399175-0 BROCA - DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA DE FORMA ESFERICA Nº 1016 UNID 1 R$ 9,00 R$ 9,00 

42 374885-5 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTAROTACAO,DIAMAN-

TADA,ESFERICA,NUMERO 1012,ESTERELIZAVEL 
UNID 10 R$ 3,02 R$ 30,18 

43 374891-0 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTAROTACAO,DIAMAN-

TADA,CONICA INVERTIDA,NUMERO 1033 
CX 10 R$ 4,80 R$ 47,96 
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44 374892-8 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTAROTACAO,DIAMAN-

TADA,CONICA INVERTIDA,NUMERO 1024 
UNID 1 R$ 3,23 R$ 3,23 

45 374887-1 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTAROTACAO,DIAMAN-

TADA,ESFERICA,NUMERO 1014,ESTERELIZAVEL 
CX 1 R$ 3,02 R$ 3,02 

46 0002661 RODO DE ESPUMA VERDE 25 CM C/ FIBRA VERDE UNID 10 R$ 4,08 R$ 40,77 

47 38673-1 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CILINDRICA OGIVAL, NUMERO 4219 
UNID 10 R$ 6,50 R$ 64,98 

48 17617-6 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CONICA INVERTIDA, NUMERO 1047 
UNID 10 R$ 1,40 R$ 14,00 

49 38720-7 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CONICA ARREDONDADA, NUMERO 2134 
CX 10 R$ 2,65 R$ 26,45 

50 5327-9 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CONICA INVERTIDA, NUMERO 1031 
CX 1 R$ 3,46 R$ 3,46 

51 227936-3 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTAÇÃO, DIAMAN-

TADA, CÔNICA ARREDONDADA, NUMERO 4138 
UNID 1 R$ 1,51 R$ 1,51 

52 254257-9 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTAÇÃO, DIAMAN-

TADA, ESFERICA, NUMERO 1012HL, CONFORME 
CX 10 R$ 2,56 R$ 25,64 

53 5328-7 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CONICA INVERTIDA, NUMERO 1032 
UNID 10 R$ 4,94 R$ 49,35 

54 5330-9 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMAN-

TADA, CONICA INVERTIDA, NUMERO 1046 
CX 10 R$ 2,23 R$ 22,32 

55 74958-3 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-AN-

GULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 1/2 
CX 10 R$ 6,32 R$ 63,20 

56 5315-5 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-AN-

GULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 04 
CX 10 R$ 13,22 R$ 132,16 

57 5316-3 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-AN-

GULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 06 
UNID 10 R$ 5,94 R$ 59,44 

58 59905-0 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA-AN-

GULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 03 
CX 10 R$ 5,94 R$ 59,44 

59 6587-0 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA-ROTACAO, CONTRA AN-

GULO, ACO CARBIDE, ESFERICA, NUMERO 01 
CX 10 R$ 5,94 R$ 59,44 

60 48974-3 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA- ROTACAO, ACO CAR-

BIDE, CHAMA, PARA ENDODONTIA, NUMERO 02 
CX 1 R$ 5,95 R$ 5,95 

61 138790-1 / 2 ESFERICAS, 2 FORMA DE CHAMA, 2 CONICA INVERTIDA ARREDONDADA, 

PARA POLIMENTO E ACABAMENTO 
UNID 10 R$ 35,25 R$ 352,50 

62 375381-6 PORTA MATRIZ - DE TOFFLEMIRE,EM ACO INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS 

FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
UNID 3 R$ 21,82 R$ 65,47 

63 5042-3 PORTA MATRIZ - IVORY, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCI-

ONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
UNID 3 R$ 12,13 R$ 36,39 

64 14064-3 ESPELHO BUCAL - PLANO NUM.05, S/CABO,IMAGEM FRONTAL DE PRECI-

SAO, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
UNID 40 R$ 1,90 R$ 76,00 

65 356034-1 CABO PARA ESPELHO - PARA ESPELHO BUCAL ADULTO E INFANTIL COM-

PATIVEL COM TODAS AS MARCAS,CABO 
UNID 20 R$ 4,21 R$ 84,12 

66 5059-8 ALAVANCA - APICAL NUMERO 302, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NU-

MERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
UNID 2 R$ 22,62 R$ 45,24 

67 5058-0 ALAVANCA - APICAL NUMERO 301, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NU-

MERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
UNID 2 R$ 23,10 R$ 46,21 

68 5060-1 ALAVANCA - APICAL NUMERO 303, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NU-

MERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
UNID 2 R$ 18,79 R$ 37,57 

69 5312-0 FORCEPS - ADULTO NUMERO 01, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRI-

CAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
UNID 2 R$ 52,99 R$ 105,97 

70 174159-4 FORCEPS - N- 16, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO 

E MARCA, CONFECCIONADO EM ACO 
UNID 2 R$ 56,39 R$ 112,79 

71 299698-7 FORCEPS - EM ACO INOX NBR 7153-1,N.17 UNID 2 R$ 72,00 R$ 143,99 

72 174136-5 FORCEPS - N- 18R, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO 

E MARCA, CONFECCIONADO EM ACO 
UNID 2 R$ 53,19 R$ 106,38 
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73 375383-2 TESOURA CIRURGICA IRIS - EM ACO INOX,FORMA CURVA,COM 11,50CM DE 

COMPRIMENTO 
UNID 2 R$ 21,51 R$ 43,03 

74 0000911 FIO DE SUTURA NYLON - POLIAMIDA MONOFILAMENTAR 3-0, INABSORVI-

VEL, 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 
CX 10 R$ 28,03 R$ 280,32 

75 193006-0 FIO DE SUTURA MONONYLON - CALIBRE, N.5-0, COM AGULHA CUTICULAR 

3/8 DE CIRCUNFERENCIA E 2,0 CM, ( CUTICULAR ). 
CX 10 R$ 22,84 R$ 228,41 

76 375185-6 APLICADOR DESCARTAVEL - COMO PINCEL PLASTICO,MICRO-

BRUSH,CAIXA COM 100 UNIDADES,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL ,FABRICANTE E QUANTIDADE 

CX 10 R$ 8,15 R$ 81,50 

77 377910-6 AMALGAMADOR - CAPSULAR DIGITAL COM TAMPA PROTETORA EM ACRI-

LICO,COMPATIVEL PARA TODOS OS TIPOS 
UNID 2 R$ 418,90 R$ 837,80 

78 289263-4 OLEO LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE PARA CANETA DE ALTA ROTA-

ÇÃO,USO ODONTOLÓGICO, FRASCO COM 100 ML 
UNID 3 R$ 15,02 R$ 45,06 

79 438623-0 MOTOR PARA PROTESE - MOTOR DE CHICOTE SUSPENSO COM PEDAL ECA-

NETA DE ALTA ROTACAO,PARA ACABAMENTO E POLIMENTO EM PRO-

TESE,VOLTAGEM DE 220V 

UNID 1 R$ 671,39 R$ 671,39 

80 407022 CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO CERÂMICA, VELOCIDADE MÁ-

XIMA MAIOR 400.000 RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO DE PRESSÃO(PB), CO-

NEXÃO 2 FUROS, CABEÇA PADRÃO 

UNID 3 R$ 374,25 R$ 1.122,76 

81 169486-3 CANETA DE ALTA ROTACAO - ROTACAO MINIMA DE 420.000 RPM, REFRI-

GERACAO COM SPRAY DUPLO OU TRIPLO 
UNID 3 R$ 398,71 R$ 1.196,13 

82 189578-5 OLEO LUBRIFICANTE - OLEO LUBRIFICANTE, PARA USO ODONTOLOGICO, 

PARABAIXA ROTACAO, SPRAY 
UNID 3 R$ 15,02 R$ 45,07 

83 127794-4 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA ROTACAO, PECA DE 

MAO, ACO, CONICA, PARA PROTESE, NUMERO 
UNID 10 R$ 16,98 R$ 169,75 

84 158329-8 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA ROTACAO E CONTRA-

ANGULO, EM ACO CARBONETO TUNGSTENIO 
UNID 10 R$ 133,95 R$ 1.339,48 

85 161517-3 SELADORA - PARA SELAR EMBALAGENS PLASTICAS, EM ESTRUTURA DE 

ACO CARBONO, FUNCIONAMENTO INTERMITENTE 
UNID 1 R$ 956,60 R$ 956,60 

86 41130-2 GRAL - DE BORRACHA, GRANDE, PARA ESPATULACAO DE MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTER-

NAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 2 R$ 5,26 R$ 10,51 

87 410537-0 GRAL - DE BORRACHA,PEQUENO,PARA ESPATULACAO DE MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTER-

NAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 2 R$ 3,98 R$ 7,97 

88 5351-1 TESOURA - TESOURA PARA OURO, RETA, CABO CONTENDO INSCRICAO DO 

NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE LISA, PONTA ATIVA 

COM CORTE E ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, 

CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PER-

FEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBA-

LADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMER-

CIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 1 R$ 26,89 R$ 26,89 

89 417422-4 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - PARA CONSULTORIO, TOTAL-

MENTE ISENTO DE OLEO. MONTADO COMPLETAMENTE NA VERTICAL.,RE-

SERVATORIO COM CAPACIDADE MINIMA DE 40 L. E DIMENSOES APROXI-

MADAS DE 45X45X72 CM,PRESSAO DE 120 PSI 10%,MOTOR DE 2 

HP,110V/60HZ OU 220V/60HZ - MONOFASICO,BAIXO RUIDO. 

UNID 2 R$ 1.592,94 R$ 3.185,87 

90 431307-0 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - PARA 02 CONSULTORIO, COMPRES-

SOR ISENTO DE OLEO, DESLOCAMENTO DE AR DE NO MINIMO 10 PCM, CA-

BECOTES EM V,RESERVATORIO COM MINIMO DE 100 LITROS,PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 116 A 120 PSI,COM MOTOR DE 2 HP,ROTACAO MAXIMA 

DE 1.800 RPM,110 A 220 VOLTS,NIVEL DE RUIDO DE MAXIMO DE 75 DBA,O 

EQUIPAMENTO DEVE ACOMPANHAR CHAVE MAGNETICA, PURGADOR 

ELETRONICO DE 1/4, PES DE BORRACHA, CONJUNTO DE FILTROS E DEMAIS 

MATERIAIS NECESSARIOS PARA SUA PERFEITA INSTALACAO E FUNCIONA-

MENTO. 

UNID 2 R$ 4.031,74 R$ 8.063,48 

91 261058-2 LIXEIRA - EM AÇO INOX, COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE 30 LITROS,NA 

COR PRATA 
UNID 3 R$ 163,70 R$ 491,11 

92 260115-0 LIXEIRA - EM AÇO, COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE 40 LITROS,NA COR 

PRATA 
UNID 3 R$ 440,72 R$ 1.322,15 

93 65343-8 ESPATULA - PARA MANIPULACAO DE GESSO E ALGINATO, CABO DE MA-

DEIRA,PLASTICO OU SIMILAR, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 

ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADA EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EX-

TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 1 R$ 2,16 R$ 2,16 

94 152525-5 MOLDEIRA - DE ALUMINIO, ESTERILIZAVEL, PARA MOLDAGEM PROTE-

TICA, SUPERIOR E INFERIOR PERFURADA, ADULTO, JOGO COM 12, CONS-

TANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA. 

CJ 2 R$ 59,84 R$ 119,68 

95 65326-8 MOLDEIRA - DE ALUMINIO, ESTERILIZAVEL, PARA MOLDAGEM PROTE-

TICA, PERFURADA, ADULTO, JOGO COM 14, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

CJ 2 R$ 59,84 R$ 119,68 

96 65324-1 MOLDEIRA - DE ACO INOX, ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO QUIMICOS, 

PARA MOLDAGEM PROTETICA, TIPO VENNER, ADULTO, JOGO COM 08, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO 

CJ 2 R$ 215,73 R$ 431,45 
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97 255710-0 MOLDEIRA - MOLDEIRA DE AÇO INOX PARA DENTADOS,ESTERILIZA-

VEL,MOLDAGEM PROTETICA,SUPERIOR E INFERIOR 
CJ 2 R$ 215,73 R$ 431,45 

98 399384-1 CUNHA INTERDENTAL - ANATOMICA COLORIDAS DE MADEIRA ESPECIAL 

E CORANTE REATIVO ATOXICOS EM TAMANHO SORTIDOS,PACOTE CON-

TENDO NO MINIMO 100 UNIDADES,COM 18 MESES DA DATA DA ENTREGA 

CX 3 R$ 5,49 R$ 16,46 

99 11321-2 TIRA DE POLIESTER - PARA ACABAMENTO DE RESTAURACOES, EMBA-

LADA EM ENVELOPES COM 50 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA_DE FABRICACAO 

CX 3 R$ 2,99 R$ 8,96 

100 375536-3 FLUORETO DE SODIO - FLUOR EM GEL,COM 2% DE FLUOR NEUTRO,PO-

DENDO SER DE DIVERSOS SABORES : MORANGO , CEREJA , TUTTI-FRUTTI 

E MENTA,FRASCO DE 200ML,CONSTANDO EXTERNAMENTE VALIDADE , 

SABOR , MARCA COMERCIAL E FABRICANTE,RECOMENDACOES PARA AR-

MAZENAMENTO,VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UNID 8 R$ 2,14 R$ 17,14 

101 152645-6 SELANTE - FOTOPOLIMERIZAVEL COM LIBERACAO DE FLUOR, CAIXA 

CONTENDO KIT C/02 TBS. DE SELANTE C/ 5G,NAS CORES BRANCO OPACO 

OU MATIZADO,01 SERINGA,01 BLOCO E 05 AGULHAS, CONDICIONADOR EM 

GEL EM SERING COM 2,5 ML, COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO FOS-

FORICO A 37 %, SELANTE EM FRACO COM APROXIMADAMENTE 5G, EMBA-

LADO INDIVIDUAL, CONSTANDO_EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 

KIT 10 R$ 10,74 R$ 107,38 

102 253339-1 COLINA## MINERAIS: CALCIO, FERRO, MAGNESIO, ZINCO, IODO, FOS-

FORO,FLUOR, COBRE, SELENIO 
PC 1000 R$ 0,03 R$ 30,00 

103 5031-8 PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA, 

CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PER-

FEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBA-

LADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMER-

CIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 5 R$ 21,35 R$ 106,74 

104 5032-6 PORTA AMALGAMA - INFANTIL, CORPO CONTENDO INSCRICAO DA 

MARCA, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLI-

MENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMI-

COS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 2 R$ 23,00 R$ 46,01 

105 11346-8 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS - CONFECCIONADA EM FIOS METALI-

COS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 3 R$ 4,64 R$ 13,91 

106 282405-1 CONJUNTO ODONTOLOGICO - CADEIRA ODONTOLÓGICA. COMPLETA 

(CAD. /EQUIPO/UNID. SUG./REF.) CONSULTORIOS 
UNID 1 R$ 7.584,43 R$ 7.584,43 

107 332030-8 EQUIPO ODONTOLOGICO - CONJUNTO ODONTOLOGICO - CADEIRAODON-

TOLOGICA AUTOMATICA, COMANDOS ELETRICOS 
UNID 1 R$ 10.840,20 R$ 10.840,20 

108 226116-2 (CUSPIDEIRA) COM 01(UM) SUGADOR## REFLETOR ODONTOLOGICO COM 

INTENSIDADE DE 14.000 A 20.000 LUX## COM REGULAGEM 
UNID 1 R$ 28.500,00 R$ 28.500,00 

109 399382-5 ADESIVO DE FRASCO UNICO FOTOPOLIMERIZAVEL - SISTEMA ADESIVO DE 

FRASCO UNICO PRIME + ADESIVA EM UM UNICO FRASCO FOTOPOLIMERI-

ZAVEL PARA ESMALTE E DENTINA SOLVENTE A BASE A ETANOL, CARGA 

DE NANOPARTICULAS DE SILICA, MONOMEROS METACRILICOS, FOTOINI-

CIADORES, CO-INICIADORES, ESTABILIZANTE, EMBALAGEM EM FRASCO 

UNID 3 R$ 43,91 R$ 131,73 

110 287268-4 ADESIVO DE FRASCO UNICO FOTOPOLIMERIZAVEL - SISTEMA ADESIVO DE 

FRASCO UNICO PRIME + ADESIVA EM UM UNICO FRASCO FOTOPOLIMERI-

ZAVEL PARA ESMALTE E DENTINA SOLVENTE A BASE A ETANOL, CARGA 

DE NANOPARTICULAS DE SILICA, MONOMEROS METACRILICOS, FOTOINI-

CIADORES, CO-INICIADORES, ESTABILIZANTE, EMBALAGEM EM FRASCO 

FR 3 R$ 43,91 R$ 131,73 

111 135842-1 PONTA PARA SUGADOR - DE PLASTICO, DESCARTAVEL, ATOXICO, SUGA-

DOR PARA SALIVA, EMBALADA EM PACOTES DE 40 UNIDADES, CONS-

TANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRI-

CACAO 

PC 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

112 397784-6 FOTOPOLIMERIZADOR - MODELO LED SEM FIO DE ALTA INTENSIDADE DE 

LUZ, PESO DE APROXIMADAMENTE144 G 
UNID 2 R$ 658,72 R$ 1.317,45 

113 399681-6 FOTOPOLIMERIZADOR - MODELO LED SEM FIO DE ALTA INTENSIDADE DE 

PESO 144 G, SEM RUIDO DE VENTILACAO 
UNID 2 R$ 520,53 R$ 1.041,07 

114 289270-7 AMALGAMA EM CAPSULA SEM FAZE GAMA - AMALGAMA EM CAPSULA 

SEM FASE GAMA 2, COM PARTICULAS ESFEROIDAIS IRREGULARES, CON-

TROLE DO TEMPO DE TRABALHO E QUANTIDADE DAS PORCOES, CAIXA 

COM 50 CAPSULAS DE 1 PORCAO E TEMPO DE PRESA REGULAR. 

PC 1 R$ 1.291,92 R$ 1.291,92 

115 128395-2 PLACA BASE - BASE PARA A CONFECCAO DE PROTESE, COMPOSICAO: 

GOMA LACA, TALCO, ESTEANINA, ESTEARATO DE CALCIO,OXIDO DE TI-

TANIO, COPAL-ESTEANINA, PIGMENTO, PLACA FINA, COR MARROM, 

CAIXA COM 50 PLACAS FINAS, VALIDADE 5 ANOS DA DATA DE FABRICA-

CAO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

DE FABRICACAO 

CX 3 R$ 154,37 R$ 463,12 

116 155415-8 DETERGENTE ENZIMATICO - BIODEGRADAVEL, ESPUMANTE, COM 4 ENZI-

MAS, AMILASE,CARBOHIDRASE, ASSOCIADAS A COMBINACAO ATIVA, GA-

LAO COM 5 LITROS 

UNID 2 R$ 80,83 R$ 161,66 

117 154830-1 DETERGENTE ENZIMATICO - A BASE DE AMILASE, LIPASE, PANCREASE E 

CARBOIDRASE, GALAO COM 3,8 L 
UNID 2 R$ 40,59 R$ 81,18 

118 182747-2 ALGINATO - PARA MOLDAGEM E IMPRESSAO ODONTOLOGICA, PRESA RA-

PIDA COM LIBERACAO DE FLUOR, COM AROMA E SABOR ANTI-NAUSE-

ANTE, COM DIATOMITA, ALGINATO DE POTASSIO, SULFATO DE CALCIO, 

OXIDO DE ZINCO, TETRASSODICO PIROFOSFATO E E, EMBALADO EM SSEN-

CIA, PACOTE COM 410 G, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 

UNID 50 R$ 0,07 R$ 3,30 
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E PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS A PAR-

TIR DA DATA DE ENTREGA 

119 182754-5 HIDROXIDO DE CALCIO - PASTA BASE/PASTA CATALIZADORA E BLOCO DE 

MISTURA, PASTA BASE COM 13G APROXIMADAMENTE, EM TUBOS, COM-

POSTA BASICAMENTE POR ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CAL-

CIO, TUNGSTATO DE CALCIO, OXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS, 01 

TUBETE COM 11 G, COMPOSTO BASICAMENTE POR ETIL TOLUENO SULFO-

NAMIDA, HIDROXIDO DE CALCIO, OXIDO DE ZINCO, DIOXIDO DE TITANIO, 

ESTEARATO DE ZINC, O E CORANTES MINERAIS, EMBALADO EM CAIXA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO, RECOMENDACOES EMBALAGEM COM RECOMENDACOES 

PARA PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA 

CX 20 R$ 10,51 R$ 210,10 

120 361053-5 HIDROXIDO DE CALCIO - EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CAIXA CON-

TENDO 01 SERINGA DE 2 G + 3 BICOS APLICADORES,FOTOPOLIMERIZAVEL 

E RADIOPACO, CONTENDO CALCIO, ETILENO, URETANO DIMETACRILATO, 

CARGA INORGANICA, SULFATO DE BARIO,FOTOATIVADOR E PIGMEN-

TOS,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

DE FABRICACAO,EMBALAGEM COM RECOMENDACOES PARA ARMAZENA-

MENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

CX 3 R$ 42,80 R$ 128,40 

121 46441-4 DISCO DE LIXA - DE CARBURUNDUM, PARA ACABAMENTO DE METAL, 

COM 7/8 DE POLEGADAS DE DIAMETRO 
UNID 3 R$ 12,00 R$ 36,00 

122 197420-3 MANDRIL - ACO INOX AISI 400, TIRA DE LIXA,PARA PECA DE MAO DE 

BAIXA ROTACAO, PARA CURTO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE 

UNID 2 R$ 2,64 R$ 5,28 

123 142317-7 ESCOVA DE ROBSON - EM FORMA DE TUFO, HASTE METALICA E CERDAS 

DE NYLON/SIMILAR, PARA CONTRA ANGULO, EMBALADA INDIVIDUAL-

MENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDEN-

CIA DE FABRICACAO 

UNID 30 R$ 0,91 R$ 27,24 

124 20402-1 ESCOVA DE ROBSON - EM FORMA DE TACA, HASTE METALICA E CERDAS 

DE NYLON/SIMILAR, PARA CONTRA-ANGULO, EMBALADA INDIVIDUAL-

MENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDEN-

CIA DE FABRICACAO 

UNID 30 R$ 1,20 R$ 35,93 

125 174102-0 ABRIDOR DE BOCA DE JENNINGS - EM CARACTERISTICAS, TAMANHO CON-

FORME EDITAL. 
UNID 2 R$ 221,29 R$ 442,57 

126 241820-7 ABRIDOR DE BOCA STERNBERG - EM ACO INOX UNID 1 R$ 221,29 R$ 221,29 

127 300599-2 LAMINA - PARA ABRIDOR DE BOCA MC-YVOR GRANDE UNID 1 R$ 221,29 R$ 221,29 

128 11325-5 TACA DE BORRACHA - MONTADA EM MANDRIL PARA CONTRA ANGULO, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 30 R$ 2,49 R$ 74,63 

129 5008-3 BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E 

MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 

ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO 

E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNA-

MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 1 R$ 3,72 R$ 3,72 

130 5011-3 BRUNIDOR - NUMERO 33, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E 

MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 

ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO 

E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNA-

MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 1 R$ 6,58 R$ 6,58 

131 5049-0 ESCULPIDOR - LE CRON, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E 

MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 

ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACA-

BAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNID 1 R$ 6,66 R$ 6,66 

132 5044-0 ESCULPIDOR - HOLLENBACK NUMERO 3, CABO CONTENDO INSCRICAO DO 

NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 

ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO 

INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERI-

LIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FA-

BRICACAO 

UNID 1 R$ 4,86 R$ 4,86 

133 5046-6 ESCULPIDOR - FRAHM NUMERO 2, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NU-

MERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 

ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO 

INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERI-

LIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FA-

BRICACAO 

UNID 1 R$ 4,86 R$ 4,86 

134 5047-4 ESCULPIDOR - FRAHM NUMERO 6, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NU-

MERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 

ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO 

INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERI-

LIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FA-

BRICACAO 

UNID 1 R$ 4,86 R$ 4,86 
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135 131081-0 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA ROTACAO, PECA DE 

MAO, ACO, CONICA, PARA PROTESE, BROCA ESPECIAL PARA ACRILICO, 

NUMERO 1607, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRU-

MENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EX-

TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FA-

BRICACAO 

UNID 2 R$ 75,63 R$ 151,26 

136 266250-7 PORTA AGULHA - PORTA AGULHA,TAMANHO MEDIO UNID 10 R$ 40,60 R$ 406,00 

137 5037-7 APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO - CABO CONTENDO INSCRICAO DO 

NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 

ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM 

ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 

EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONS-

TANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRI-

CACAO 

UNID 1 R$ 7,42 R$ 7,42 

138 11321-2 TIRA DE POLIESTER - PARA ACABAMENTO DE RESTAURACOES, EMBA-

LADA EM ENVELOPES COM 50 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA_DE FABRICACAO 

CX 20 R$ 1,93 R$ 38,59 

139 414123-7 DA CUSPIDEIRA REDONDA. EM CERAMICA ESMALTADA OU VIDRO, DIA-

METRO DE 220MM REMOVIVEL. CORPO DA UNIDADE CONSTRUIDO 
UNID 1 R$ 240,56 R$ 240,56 

   
TOTAL R$ 63.227,02 R$ 97.655,26 

 

4. FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A entrega do objeto desta aquisição será na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, no Almoxa-

rifado Central (Rua A, nº 367 – Jardim Santa Inês). O fornecedor fará a entrega, conforme ordem de 

fornecimento expedida pelo almoxarifado central tendo o prazo limite para a entrega de 15 

(quinze) dias, após recebimento da ordem de fornecimento. 

 

 

5. COMPROVAÇÃO TÉCNICA, OPERACIONAL, PROFISSIONAL E FINANCEIRA. 

5.1. Para o fornecimento dos materiais da presente aquisição a empresa deverá comprovar que dispõe 

de veículos adequados para transporte dos materiais e apresentar cópias autenticadas de: 

➢ Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA; 

➢ Alvará Sanitário; 

➢ Diploma de Curso Superior do Técnico Responsável; 

➢ Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Classe; 

➢ Os Certificados de Boas Práticas de Fabricação do Fabricante somente deverão ser apresen-

tados se solicitados pelo Pregoeiro. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

6.1. O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

aceitação do objeto desta licitação. 

6.2. Não serão aceitos materiais com prazo de validade em desacordo com o estabelecido neste termo 

de referência. (VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO 

ALMOXARIFADO). 
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6.3. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

6.4. Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo por servidor ou comissão respon-

sável, desde que: 

➢ A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

➢ O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 

➢ A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

➢ A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora. 

 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada 

a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados da data indicada no 

Termo de autorização de Início dos serviços. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer os itens de acordo com o edital.  

9.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, por 

escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

9.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

9.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

9.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

9.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

9.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou 

que não esteja adequado para uso, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado 

OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE SUPERIOR A 2019 PARA AS AQUISIÇÕES 

(VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXA-

RIFADO). 
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9.8. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as opera-

ções de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empi-

lhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

9.9. Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

9.10. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e 

crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

9.11. Os materiais deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

 

10.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

10.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

10.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do ramo 

compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de estimado 

em R$ 97.655,26 (noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos). 

 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na dotação orçamen-

tária relacionada abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2139 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Medica-

mentos  

Ficha  137  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00.01.02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional programática 10.301.5006.2141 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Material 

Laboratorial 

Ficha  139  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00.0.1.02 Material de Consumo 

Solicitação    

 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 

13.2 A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização dos materiais será exercido por representante legal da CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL DE CONTRATO, sendo designado pela Prefeitura Municipal através de 

portaria, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos 

serviços prestados. 
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                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                    ANEXO II 
                     MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

 

                                     Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018 

                                       (Papel timbrado da empresa) 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Endereço: ............................................................................................................................................ 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  

Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

Item Serviço Quantidade Unidade    Unit    Total 

      

      

      

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, traba-
lhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens 

adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta 

Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx. 

OBS.: Anexar toas as Planilhas. 

   

 

Local e data 
 

 

 
_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

 

                                                      ANEXO III 

   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

                        Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

                                       (Papel timbrado da empresa) 

A 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2018 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município ------

-------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2018 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na con-

dição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Consti-

tuição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 

da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for 

detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 

direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 

05/2016 do TCE-MT. 

 

 Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal  

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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                                      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                         ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

                                    Papel timbrado da empresa) 

 

 

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. 

______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número 

______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação re-

guladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste – PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2018, na forma determinada no § 2º, 

do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa 

participante. 
 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                       ANEXO V 

                                      (Papel timbrado da empresa) 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 

123/2006) 

 

 

 _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicita-

mos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua partici-

pação na licitação, modalidade Pregão Nº. 001/2018 seja dado o tratamento diferenciado concedido 

a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 

emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.  

 

 Local e data 

 

 

_____________________________________ 

  Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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                                PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                      ANEXO VI 

                  MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL 

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE 

PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via 

e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, uti-

lizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE 

e eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

PROCESSO Nº 008/2018 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO 

HOSPITALAR, sendo de extrema urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme solicita-

ção da Secretaria Municipal de Saúde. 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Ramo Atividade: 

Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras 

[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 

[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  

Valor Capital Social:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 

 

Fax:  

 

E-mail 

 

Data: 

 

Nome do Responsável para contato: 

 

Rubrica 

 

 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                   ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

                                   (Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) 

__________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ 

para este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

1)  Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) 

emissor. 
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                                  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                   ANEXO – VIII 

          MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2017 

                                           PROCESSO Nº 008/2018 

                                    VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), de acordo com a classificação 

por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2018 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constan-

tes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, 

sendo de extrema urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme solici-

tação da Secretaria Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quan-

tidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 001/2018, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condi-

ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Marca 
(se exigida no edi-

tal) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 
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3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto 

nº 7.892/13. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prati-

cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração pro-

mover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-

vantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 
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4.9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Santo Antônio do Leste - MT, _____ de ____________________ de 2017. 

 

 

 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERENCIADOR 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________                  _____________________________ 
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                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

                                                  ANEXO – IX 

                                     MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N°      XXX/2017 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA-

MENTOS ODONTOLÓGICOS................ 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-

90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua  A n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, 

Santo Antônio do Leste-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato represen-

tado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e do-

miciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio 

do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, 

doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ................, inscrita no CGC/CNPJ MF com o 

nº................., com sede na .............................. doravante designada CONTRATADA, representada, 

neste ato, por ................, portador da cédula de identidade nº................ e inscrito no CPF/MF sob o 

nº.................,considerando o constante no processo licitatório nº 008/2018, pregão eletrônico n° 

001/2018, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, sendo de extrema urgência para suprir 

as necessidades da população do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pela secretaria solicitante e Central de Compras o Termo de Referência, do Pro-

cesso Administrativo nº 008/2018, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 001/2018, com fundamento na Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto n.º 5.450/2005, 

conforme autorização da Autoridade Competente, Prefeito Municipal, disposto no processo nº 

008/2018. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa Contratada deverá executar os serviços, conforme especificado no Termo de Refe-

rência. 

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pre-

gão Eletrônico nº 001/2018 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS PRATICADOS 

4.1. Descrição, Marca, Quantidade e Preços Praticados: 

Item Produto Marca 
Quanti-

dade 

Uni-

dade 
 Unit  Total 

1       

2       

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$****** 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a)Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações. 

b)Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

c)Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá 

comparecer em até 02(dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de forneci-

mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Capítulo XVI deste Edital.  Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de ser-

viço ou instrumento, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Fornecer os itens de acordo com o edital.  

b) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, por 

escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

c) Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

d) Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

e) Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) 

produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 
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f) A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

g) Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que 

não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recu-

sado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE SUPERIOR A 2018 PARA AS AQUISI-

ÇÕES (VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO AL-

MOXARIFADO). 

h) Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

i) Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade 

na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

j) Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e 

crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

k) Os materiais deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do 

responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

l) Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

m) A contratada deverá manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de habili-

tação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

o) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais entregues para posterior encaminhamento à Secretaria 

Municipal de Fazenda da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

p) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

q) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-

lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 

em dependências da PREFEITURA; e 

r) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da PREFEITURA; 

s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

t) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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u) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá a sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05(cinco) dias, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação 

do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade 

do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 

atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefei-

tura; 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

7.6. A critério desta Prefeitura, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho, Autorização de Compra, dentre outros, nos termos 

do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 

8.1.1 A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

prestados a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Con-

tratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pa-

gamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 
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8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema 

de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-

rantia de Tempo de Serviço – FGTS. 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea 

‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93. 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-

mento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 

(doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através 

de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 

designados pela Prefeitura Municipal. 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mer-

cado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época da contratação. 

9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará 

ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço 

usual no mercado. 

9.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no art.78, incisos 

de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados; 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 
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juntada ao processo administrativo. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 

feita por publicação no https://diariomunicipal.org/mt/amm/  considerando-se rescindido o contrato a 

partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela PREFEITURA 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas à execução 

dos serviços. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

11.1. A contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às pena-

lidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base 

no valor total da contratação, quais sejam: 

11.1.1Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.1.1.1Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos porcento) sobre 

o valor da contratação; 

11.1.1.2Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos porcento), sobre 

o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações 

legais; 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias sem atraso. 

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos pre-

juízos porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Prefeitura Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste. 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis. 

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar 

impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sempre juízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.5.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

11.6. Serão publicadas no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/ as sanções 

administrativas previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-

tárias relacionadas abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2139 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Medica-

mentos  

Ficha  137  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00.01.02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2141 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Material 

Laboratorial 

Ficha  139  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00.0.1.02 Material de Consumo 

Solicitação    

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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de termo aditivo OU apostilamento ao presente contrato. 

13.1.2. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na 

Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

13.1.3Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 001/2018, seus anexos e a proposta da contratada; 

13.1.4. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal providenciará a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal. 

 

Santo Antônio do Leste - MT, ___ de _______ de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

_____________________________                 _________________________ 

 

 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/

